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Exm°. Sr.
Ronildo Macedo
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VE REÍADORES 
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei

Senhor Presidente

Solicito a Vossa Excelência que convoque os nobres Edis. para 
deliberação dos Projetos de Lei abaixo relaciona to >:

Projeto de Lei n° G-'Ò5C1 /2022. que “DISPÕE SCBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUF .EMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE RS 160.000,0 ) NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA”.

Projeto de Lei n° G òOO /2022, que “DISPÕE SCBRE /VUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUF .EMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 317.400,0) NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA”.
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MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER E <£:CUTIVO 
Gabinote io P refeito

Projeto de Lei (o - 300 /2022

Mensagem

Senhor Presidente,

Muito nos honra submeter ao exame dessa E jregia Casa de Leis, o Projeto de 
Lei que trata sobre autorização para abertura «:e Crédito Adicional Suplementar. 
por Superávit Financeiro, no vigente on amento-programa da Secretaria 
Municipal de Esportes no valor de R$ 317.4 0,00 (trezentos e dezessete mil e 
quatrocentos reais).

A solicitação em pauta objetiva atender rs necessidades da SIAIES. na 
aquisição de equipamentos para manutenção das praças e espaços esportivos 
públicos (ginásios e estádio), aquisição da equipamentos e materiais 
permanentes de escritório e de equipamentos e étnicos paia estruturar os serviços 
nas atividades desenvolvidas pela pasta. Nas despesas decorrentes de 
contratação de decoração para os Jogos Escoíarès que serão realizados no 
município em parceria com a Secretaria Esta. uai dc Educação - SEDUC, em 
atendimento ao público infantojuvenil. lambei i para adesão de diversas Atas dc 
Registro de Preço de materiais de consumo, ais como: gêneros alimentícios, 
materiais de limpeza, materiais de expedien e e outros conforme demanda. 
Aquisição de material gráfico para atendirnei to na divulgação das atividades 
desta secretaria junto à comunidade vilhenensc Na aquisição de uniformes para 
a delegação de Vilhena nos Jogos Interrnunicip lis ce Rondônia - J1R 2022. para 
o time de futebol feminino Barcelona que é o representante de Vilhena em 
competições estaduais e nacionais, sendo sua distribuição gratuita em 
apoio/fomento ao desporto vilhenense e represe ntatividade de nossos atletas. Os 
recursos são próprios e ficaram em conta em 3 I 12/2021.

Ao exposto e na certeza de contar com o apoio ce Vossa Excelência e Nobres 
Edis na aprovação dessa propositura, aprovei: amos o ensejo para renovar os 
protestos de elevada estima e distinta consideração.

ji Vi li era (RO), 31 de março de 2022I

Eduardo/foahiyai T- ju 
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MUNICÍPIO 3E; VILhENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER E ÍECUTIVO 
Giiibjrieie^ o Prefeitc

Ê.36T0 12022PROJETO DE LEI N*

OISPÕ£ SOBRE AUTORIZ/vÇÃC PARA 
ABERT IRA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 
317.40C OC NO \'IGENTE ORÇAMENTO- 
PROGF A\IA.

LEI:

Art. 1s Autoriza o Poder Executivo a ab ir, no vigeite Orçamento-Programa, 
um Crédito Adicional Suplementar na irnportâ icia de RÜ 317.400,00 (trezentos e 
dezessete mil e quatrocentos reais) necessário >ara reforço das seguintes dotações

Órgão: 08000 - Secretaria Municipal de Esportí 5 
Unidade Orçamentária: 08001 - Secretaria M jr cipal de Esportes 
2712200032.082 - Manutenção das Atividades iá SEMES 
3390.30.00.00 
3390.39.00.00

RS 100.000,00
20.0C0.0O

30000000 Material de Consun o 
30000000 Outros Serviços c 3 Teírceiros - P. R$ 
Jurídica 
30000000 Material R$ 77.400,00Equipamentos4490.52.00.00 €!
Permanente

2781200092.083 - Manutenção das Atividades Esportivas 
3390.32.00.00 30000000 Material, Bern < u Serviço para R$

Distribuição Gratuita

3390.39.00.00 30000000 Outros Serviços c 3 Terceiros - P. R$
Jurídica

87.000,00

33.000,00

R$ 317.400,00TOTAL

Art. 2e Serão utilizados os recursos prcv snieites de Superávit Financeiro, de 
acordo com o artigo 43, § 19, inciso I, da Lei F aderal n-°- 4.320, de 17 de março de 
1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3e Esta Lei entra em vigor na data dt sua publicação

i íabinete do Prefeito. Paço Municipal 
Vilhena (F O), 31 de março de 2022
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MUNICÍPII) DE VILHENA 

ESTADO D : RONDÔNIA 

PODER :XECUTIVO 
SECRETARIA MUI ICIPAL Dl': FAZENDA

MEMORANDO N° 305/2022 \ ilhema-RO, 31 de março de 2022.

DF: SETOR DE CONTABILIDADE
PARA: SETOR ORÇAMENTÁRIO

Informamos que com relação as alterações orça tentarias ee n°s 14, 15, 16, 17 e 
18/2022 da Secretaria Municipal de Esportes., qi e se refere a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, por Superávit Financeiro i o valor de 31 7.400.00 (trezentos e 
dezessete mil e quatrocentos reais), conforme dac as extraídos do sistema contábil e 
valores apurados no Balanço Patrimonial do ex rcício de 2021. existem recursos 
disponíveis para reforço do crédito, conforme quac o a seguir:

Fonte de Saldo existente Restos e 
Recursos em 31/12/2021 consignações

a Pagar

Número
C/C

Restos a Saldo Utilizado
pagar nas Alterações

cancelados Orçamentárias
em 2022__ (acumulado)

0.00~ 18.325.444,72

Saldo
Disponível

30.308-9 300000000 40.721.179.50 0.00 22.395.734.78

Atenciosarnente
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